
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
GESTÃO 2023/2024

CONTRATO Nº 64/ 2024

Contrato administrativo nº 64/ 2024, para Registro
de preços para futura e eventual aquisição de
painéis de Led e Câmeras de gravação com
materiais e instalação inclusa, para o Plenário Da
Câmara Municipal de Primavera de Leste – MT
(Processo Administrativo n° 028/2024).

O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, por intermédio da CÂMARA
MUNICIPAL, inscrita no CGC/CNPJ MF com o n. 24.672.727/0001-83, com sede na Avenida
Primavera nº. 300 CEP: 78.850-000 Primavera do Leste - MT, neste ato representado pelo Vereador
Presidente Valdecir Alventino da Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E REFRIGERAÇÃO
LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 07.535.072/0001-82, sediada na Rua Guanabara, 520,
Centro, CEP: 78.850-000, Primavera do Leste - MT, doravante designado CONTRATADA,
neste ato representado por HOMERO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº: 947.026.671-49,
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
028/ 2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 010/ 2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO (art. 92, I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação, pelo Sistema de Registro de Preços,

para Registro de preços para futura e eventual aquisição de painéis de Led e Câmeras de
gravação com materiais e instalação inclusa, para o Plenário Da Câmara Municipal de
Primavera de Leste – MT, conforme quadro a seguir:

ITEM QNT
UN
D DESCRIÇÃO MARCA MODELO

VALOR
UNT

VALOR
TOTAL

2 3,00 UN

CÂMERA IP SPEED DOME
COM 40X DE ZOOM COM
AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:
RESOLUÇÃO 4K (8
MEGAPIXELS);
INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL EMBARCADA;
ENTRADA E SAÍDA DE
ALARME;SUPORTE A
CARTÃO MICRO-SD;
ENTRADA E SAÍDA DE
ÁUDIO; PIXELS EFETIVOS
(H X V) 3840 X 2160;
SENSOR DE IMAGEM
1/1.8” 8 MEGAPIXELS
STARVIS CMOS; SISTEMA
DE VARREDURA
PROGRESSIVO;
OBTURADOR
ELETRÔNICO
AUTOMÁTICO / MANUAL;
VELOCIDADE DO

HIKVISI
ON

DS-
2DF8C842
IXG-ELW
(O-STD)

R$ 23.46
6,41

R$ 70.399,2
3
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OBTURADOR 1/1~1/30000S;
SENSIBILIDADE 0,002
LUX/F1.4 (COLORIDO)
0,0002 LUX/F1.4 (PRETO E
BRANCO) 0 LUX/F1.4 (IR
LIGADO); DISTÂNCIA DO
INFRAVERMELHO 500 M;
QUANTIDADE DE LEDS 10;
LIMPADOR AUTOMÁTICO
(SMART WIPER) SIM;
CARACTERÍSTICAS DO
PTZ; QUANTIDADE DE
PRESETS 300; FUNÇÕES
PTZ 5 PATRULHAS, 8
TOUR COM 32 PRESETS
CADA, AUTOPAN,
AUTOSCAN AÇÃO AO
LIGAR RESTAURAR O
STATUS DE PTZ E DE
LENTES ANTERIORES A
FALHA DE ENERGIA
INATIVIDADE ATIVAR
PRESET / SCAN / TOUR /
PATRULHA SE
CONFIGURADO PARA O
PERÍODO; COMPRESSÃO
DE VÍDEO
H.265+/H.265/H.264+/
H.264/MJPEG
QUANTIDADE DE
STREAMS 3 STREAMS
RESOLUÇÕES
4K(3840X2160) / 1080P
(1920×1080) / 1.3M
(1280X960) / 720P
(1280×720) / D1
(704×576/704×480) / CIF
(352×288/352×240); TAXA
DE FRAMES STREAM
PRINCIPAL: 4K(1 ~25/30
FPS), 1080P/1.3M/720P (1 ~
25/30 FPS) STREAM
EXTRA: D1/CIF (1 ~ 25/30
FPS) STREAM EXTRA 2:
1080P/1.3M/720P (1 ~ 25/30
FPS) CONTROLE DE TAXA
DE BITS CBR / VBR TAXA
DE BITS 512K ~ 8192 KBPS
MODO DIA/NOITE
AUTOMÁTICO /
COLORIDO / PRETO E
BRANCO; INTERFACE 1
RJ-45 (10/100/1000)
PROTOCOLOS IPV4/IPV6,
HTTP, HTTPS, SSL, TCP/IP,
UDP, UPNP, ICMP, IGMP,
SNMPV1/V2C/V3(MIB-2),
ARP, RTCP, RTSP, RTP,
SMTP, NTP, DHCP, DNS,
PPPOE, DDNS, FTP, IP
FILTER, QOS, BONJOUR,
802.1X; MARCA DE
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REFERÊNCIA: INTELBRAS,
HIKVISION; GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

2 3,00 UN

ASTE DE FIXAÇÃO DO
TETO PARA SPEED DOME.
2 ASTES DEVEM TER O
COMPRIMENTO
APROXIMADO DE 4
METROS, DESCENDO CA
CUPULA ATÉ A ALTURA
DESEJADA. A TERCEIRA
ASTE DEVE CONTER
APROXIMADAMENTE
30CM NO MAXIMO. AS
ASTES DEVEM VIR
PRONTA PARA FIXAXÃO
NO TETO E NA SPEED
DOME, TENDO TODAS
OPÇÃO DE REGULAGEM
DE ALTURA.

MULTIT
EC PROPRIO

R$ 1.091,
69

R$ 3.275,0
7

2 1,00 UN

MESA CONTROLADORA P/
SPEED DOME IP E
ANALÓGICA OPERAÇÃO
FÁCIL E RÁPIDA DO
SISTEMA DE SEGURANÇA;
PERMITIR
CONFIGURAÇÃO DE
ACESSO POR PERFIL DE
USUÁRIO; CONEXÃO IP
VIA RJ45; COMUNICAÇÃO
VIA RS485 E RS232;
COMUNICAÇÃO VIA
PORTA USB;
ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS: JOYSTICK: 3
EIXOS, VELOCIDADE
VARIÁVEL COM ZOOM;
PORTAS: RJ45, RS232,
RS485, RS4221; USB;
DISPLAY: CONSUMO
MÁXIMO DE ENERGIA: 5
W
A MESA DEVE SER
COMPATÍVEL COM O
MODELO EM AQUISIÇÃO
DESTE PROCESSO DA
CAMERA SPEED DOME.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES;

HIKVISI
ON

DS-
1200KI

R$ 4.228,
18

R$ 4.228,1
8

2 1,00
UN

NVR IP PoE GRAVADOR
DE VÍDEO EM REDE 4K
ULTRA 8 CANAIS H.265+
COM INTELIGÊNCIA DE
VÍDEO - ATÉ 08 CÂMERAS
IP + HD 4TB.
ESPECIFICAÇÃO:
PROCESSADOR
PRINCIPAL INTEGRADO

HIKVISI
ON

DS-
7708NXKI
-K4
+
HD
SEAGATE
4TB

R$ 4.820,
20 R$ 4.820,20
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DE ALTA PERFORMANCE;
SISTEMA OPERACIONAL
LINUX® EMBARCADO;
SUPORTE PARA CÂMERAS
IP 8; SUPORTE A
CÂMERAS IP COM ÁUDIO
8; COMPRESSÃO DE
ÁUDIO SUPORTADO G.711,
AAC E PCM; SAÍDAS DE
VÍDEO 1 HDMI E 1VGA;
RESOLUÇÕES
SUPORTADAS NO
MONITOR HDMI 1; 3840 X
2160, 1920 × 1080, 1280 ×
1024, 1280 × 720;
RESOLUÇÕES
SUPORTADAS NA
VISUALIZAÇÃO 8MP(4K),
5MP, 4MP, 3MP, 2MP(FULL
HD/1080P), 1MP(HD/720P),
D1, CIF¹; CANAIS EM
VISUALIZAÇÃO
SIMULTÂNEA EM
STREAM PRINCIPAL² 8 MP
(4K) 1 CANAL | 5 MP 1
CANAL | 4 MP 2 CANAIS | 3
MP 2 CANAIS | 2 MP (FULL
HD/1080P) 3 CANAIS | 1,3
MP 6 CANAIS | 720P 8
CANAIS; PTZ CONTROLE
PTZ ATRAVÉS DE REDE
TCP/IP PARA SPEED
DOMES IP QUE UTILIZAM
PROTOCOLO INTELBRAS-
1; CAPACIDADE DE
DECODIFICAÇÃO NA
REPRODUÇÃO* 8 MP (4K-
15FPS) 2 CANAIS 5 MP
(25FPS) 3 CANAIS 4 MP
(25FPS) 4 CANAIS 3 MP 5
CANAIS 2 MP (FULL
HD/1080P) 8 CANAIS 1,3
MP 8 CANAIS 720P 8
CANAIS; COMPRESSÃO DE
VÍDEO/ÁUDIO
H.265+/H.265/H.264+/H.264;
DISCO RÍGIDO INTERNO 1
PORTA PADRÃO SATA.
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
DO HD INTERNO: DISCO
RÍGIDO ESPECIAL PARA
SEGURANÇA
ELETRÔNICA; BAIXO
CONSUMO DE ENERGIA E
NÍVEL DE RUÍDO;
CAPACIDADE MÍNIMA DE
4TB. MARCA DE
REFERÊNCIA NVR:
INTELBRAS, HIKVISION;
MARCA DE REFERÊNCIA
HDD: WD, SEAGATE;
GARANTIA MÍNIMA DE 12
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MESES.

2 2,00 UN

PLACA DE CAPTURA DE
VIDEO 4K HDMI 1080P
60FPS USB 3.0.
ESPECIFICAÇÃO:
SUPORTE A RESOLUÇÃO
MÁXIMA DE ENTRADA
4K; SUPORTE A
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE
SAÍDA 1080P / 60 FPS;
SUPORTE AO CABO
PADRÃO AWG26 HDMI:
ENTRADA DE ATÉ 15
METROS (1080P E ABAIXO
DA RESOLUÇÃO).;
SUPORTE A MAIORIA DOS
PROGRAMAS DE
TRANSMISSÃO COMO
OBS, VMIX, VLC ETC.
COMPATÍVEL COM
WINDOWS, ANDROID E
MACOS.; ESTAR EM
CONFORMIDADE COM OS
PADRÕES USB VIDEO E
UVC; ESTEJA EM
CONFORMIDADE COM O
PADRÃO UAC USB AUDIO.

PLACA
DE
CAPTUR
A 4K
FULL HD
1080P
USB
3.0
XCAP

GAMEPL
AYS
LIVE
SERIES
AO VIVO

R$ 588,6
6 R$ 1.177,32

LOTE 03

3 1,00
SE
RV

MÃO DE OBRA PARA
INSTALAÇÃO DAS
CÂMERAS SPEED DOME
PARA TRANSMISSÃO AO
VIVO DAS SESSÕES
ORDINÁRIAS E
EXTRAORDINÁRIAS NO
PLENÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE.
DEVE ESTAR INCLUSO
CABOS DE TRANSMISSÃO
DE DADOS, CABOS DE
ENERGIA SE NECESSÁRIO.
DISTÂNCIA MÉDIA ENTRE
O NVR E CADA SPEED
DOME É DE 25 METROS,
CONSIDERANDO ASTE DE
FIXAÇÃO E PAREDES.

SERVIÇ
O
MULTIT
EC

SERVIÇO
MULTITE
C

R$ 8.000,
00 R$ 8.000,00

Total lote 2: R$ 83.900,00

Total lote 3: R$ 8.000,00

Valor total dos dois lotes: R$ 91.900,00 (noventa e um mil e novecentos)
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1.2. Como a presente contratação é decorrente de Ata de Registro de Preços, poderá haver a
emissão de novos empenhos adicionais, dentro da vigência da referida ARP, que serão registrados
por intermédio de apostilamento e farão parte integrante do presente contrato.

1.3. Fazem parte integrante do presente Termo de Contrato e a ele se vinculam,
independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;
b) O Edital do Pregão nº 010/2024;
c) A Proposta da Contratada;
d) As Notas de Empenho emitidas a partir da ARP nº 46/2024;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da contratação, sendo

automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima (art. 111 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento.

2.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato, sempre que possível, deverá ser promovida mediante

celebração de termo aditivo.
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 92, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
3.1. O presente Termo de Contrato se vincula à Lei Federal nº 14.133, de 2021, e,

subsidiariamente, às seguintes leis:
a) Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e

Pequena Empresa);
b) Lei Federal nº 10.406, de 2002 (Código Civil);
c) Lei Federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);
d) Lei Federal nº 12.846, de 2013 (Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil

de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou
estrangeira, e dá outras providências);

e) Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação);
f) Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

4. REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
4.1. O regime de execução é o de empreitada por preço global (art. 46, II, da Lei Federal nº

14.133, de 2021).

5. SUBCONTRATAÇÃO (art. 122 da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei Federal nº 14.133, de
2021)
6.1. São obrigações do Contratante:
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a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b) Não exigir da Contratada, serviços estranhos às atividades especificadas no Termo de
Referência;

c) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Contratada;

d) fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

e) previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução;

f) notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

g) comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação;

h) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
i) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, salvo
no caso de parcela onde houver controvérsia.

6.2. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir sobre qualquer requerimento da Contratada sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, admitida a prorrogação motivada, por
igual período, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. (art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

6.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei Federal nº 14.133, de
2021)
7.1. A Contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato (art. 118 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), sendo que a indicação
ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo Contratante, desde
que devidamente justificada, devendo a Contratada designar outro para o exercício da
atividade;

b) atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

c) alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, em especial aqueles descritos para execução
dos serviços previstos no Termo de Referência, materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução;
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e) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990), bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis;

g) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do(a)
fiscal ou gestor(a) do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal
nº 14.133, de 2021;

h) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, em especial a
documentação exigida na habilitação técnica;

i) responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante;

j) comunicar ao(à) fiscal do contrato, no prazo de até 1 (um) dia útil, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

k) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, garantindo-lhe o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do(s) serviço(s);

l) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

m)promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

n) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;

o) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

p) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista no
art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 1991, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), comprovando o cumprimento da
legislação, no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas e mantendo durante todo o período de contratação as
cotas exigidas por Lei;

q) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

r) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

s) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante, além das recomendações do(a) fiscal de contrato;
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t) apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
atuarão na execução do serviço;

u) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante, bem como em relação às atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

v) obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

w)atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal ou gestor(a) do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

x) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

y) entregar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda estadual e municipal do domicílio ou sede da Contratada, além das certidões
federais que não estejam sendo emitidas pela rede mundial de computadores;

z) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

aa)paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

ab) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

ac)guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

ad) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

ae) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709,
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;

af) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

ag) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;

ah) executar os serviços objeto desta contratação com presteza e rapidez, conforme as
necessidades do Contratante;

ai) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, sem
prévia anuência do Contratante;

aj) não caucionar nem utilizar o contrato a ser firmado para qualquer operação financeira,
sem prévia e expressa anuência da administração deste Regional;

ak) arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre a contratação,
inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
contratual devendo apresentar, sempre que solicitada pelo(a) gestor(a) do contrato, a
documentação comprobatória dos recolhimentos devidos;

al) recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa aplicadas, em
procedimento administrativo, decorrentes de descumprimento de obrigações contratuais;
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am)acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do(a)
gestor(a) e/ou do fiscal do contrato designado pela Administração.

8. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (Lei Federal nº 13.709, de 2018)
8.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018.

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 13.709, de
2018, é dever da Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da Lei Federal nº
13.709, de 2018, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não
prescritas essas obrigações.

8.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da Lei Federal nº 13.709, de 2018.

8.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da Lei Federal
nº 13.709, de 2018, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

8.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37 da Lei Federal nº
13.709, de 2018), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

8.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na Lei Federal
nº 13.709, de 2018.

8.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da Lei Federal nº 13.709, de 2018.

9. PRAZOS (art. 92, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
9.1. A execução dos serviços será precedida de solicitação conforme indicado no Termo de

Referencia nº 27/2024 em seu item “5.1”, salvo em caso fortuito ou de força maior (art. 393 da Lei
Federal nº 10.406, de 2002).

10. RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 140, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
10.1. A entrega do(s) serviço(s) será(ão) realizada(s) preferencialmente de forma única por

etapa, de acordo com a descrição dos serviços contida no Termo de Referência, acompanhada de
Nota Fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida com as especificações apresentadas neste
Instrumento de Contrato e/ou no Termo de Referência.

10.2. entrega deverá ocorrer:
a) Endereço: Av. Primavera, nº 300, Bairro Primavera II;

b) Responsável: Fiscal de Contrato designados por Ato Formal;
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c) Telefone: (66) 3498-3590;

d) E-mail: licitacao@primaveradoleste.mt.leg.br;

e) Horário de Funcionamento: 07:00 às 13:00 no horário oficial de Mato Grosso (GMT -
04:00);

10.3. O prazo de entrega será conforme cronograma indicado anteriormente, salvo se
prazo maior houver sido previsto no Termo de Referência.

10.4. Após a execução, o objeto do contrato será recebido (art. 140, I, da Lei Federal nº
14.133, de 2021):

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art.
140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); e

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art.
140, I, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
11.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Primavera do Leste nas dotações orçamentárias
relacionadas abaixo:

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL
Unid Orçamentária 01.00.01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Função programática 01.031.0001-2.003 MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA
Elemento 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL
Unid Orçamentária 01.00.01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Função programática 01.031.0001-2.003 MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA
Elemento 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

12. PREÇO (art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
12.1. O valor total da contratação é de R$ 91.900,00 (noventa e um mil e novecentos).
12.2. No valor acima, e nos empenhos adicionais, estão incluídas todas as despesas

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

12.3. O pagamento poderá conter glosas em virtude dos resultados apurados no
Instrumento de Medição de Resultados - IMR (Anexo I-C do Termo de Referência).

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
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13.1. Para que a Nota Fiscal seja encaminhada para liquidação e pagamento será feito o
recebimento provisório pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização (art. 140, I, “a”, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021) e o recebimento definitivo por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente (art. 140, I, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

14. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO (art. 143 e 146 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e
Resolução 50 de 2023.)
14.1. A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal após a execução do serviço, sob pena de

não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas na habilitação da
licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação das referidas certidões, além de
outros documentos eventualmente exigidos no Termo de Referência para liquidação e pagamento,
em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do objeto contratado, sob pena de caracterizar a
infração tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

14.2. O CNPJ constante da Nota Fiscal e/ou DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal
Eletrônica) deverá ser o mesmo indicado na proposta e neste instrumento de contrato.

14.3. O pagamento do objeto da presente contratação, sujeito à retenção na fonte de
tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado até o 30º
(trigésimo) dia, a partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem
bancária para o crédito em conta corrente da Contratada, observada a ordem cronológica estabelecida
no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

14.4. Nos pagamentos, o Contratante poderá reter cautelarmente valores referente a
eventuais multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento e dano, devendo ser
liberada no prazo previsto para pagamento a parcela incontroversa. (art. 143 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021)

14.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
“factoring”.

14.6. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja
efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a Contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pelo Contratante, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem
bancária, será a seguinte:

EM = I x N x VP
Onde:

EM = encargos moratórios;
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I =

(6/100/365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
15.1. A garantia legal de adequação do serviço independe de termo expresso, vedada a

exoneração contratual do fornecedor. (art. 24 da Lei Federal nº 8.078, de 1990)
15.2. A garantia contratual é complementar à legal. (art. 50 da Lei Federal nº 8.078, de

1990).

16. REAJUSTE (art. 92, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da proposta (dia de abertura do certame licitatório).
16.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido da Contratada, os preços

iniciais serão reajustados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
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16.3. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data da proposta, de acordo com a seguinte fórmula:

PR = PI x IR

Onde:

PR = Preço reajustado

PI = Preço inicial

IR = Índice de reajuste

16.4. Na hipótese de reajuste, a Contratada será consultada sobre a possibilidade de
renúncia ao reajuste.

16.5. A Contratada somente terá direito a reajustes se não tiver dado causa a atrasos no
cumprimento de suas obrigações.

16.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.7. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

16.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
17.1. No caso de a Contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas no art. 155 da

Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada administrativamente em uma ou mais das
sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantido o direito à ampla defesa e
contraditório.

17.2. Em caso de atraso na execução dos serviços, será aplicada multa de mora,
correspondente a 2% (um por cento) por dia útil de atraso, incidente sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite máximo de 10% (dez por cento), nas hipóteses de atraso injustificado na
entrega do(s) serviço(s). A entrega após esse prazo configura a inexecução parcial do contrato, cuja
multa será de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação e a não entrega até 10 (trinta)
dias úteis após o prazo final de entrega caracterizará inexecução total do contrato, cuja multa será de
20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

17.4. As sanções de advertência (art. 156, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021),
impedimento de licitar e contratar (art. 156, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar (art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa (art. 156, II, da Lei Federal nº 14.133, de
2021).
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17.5. O processamento das penalidades seguirá os ditames da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

17.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal nº
14.133, de 2021)

17.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a
diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

17.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

17.9. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo
de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos termos do art.
161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos. (art. 159 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021).

17.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à contratada do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. (art. 160, da Lei Federal
nº 14.133, de 2021)

17.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

17.13. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora Contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

18. ALTERAÇÕES (arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da

Lei Federal nº 14.133, de 2021.
18.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

19. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
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19.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada automaticamente até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. (art. 111 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021)

19.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
Contratada:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

19.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se
também os artigos 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

19.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. (art. 137, III, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021)

19.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

19.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

19.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

19.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de
2021).

20. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
20.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas

na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

21. PUBLICAÇÃO (art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
21.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527, de 2011.

22. FORO (art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
22.1. Fica eleito o Foro de Primavera do Leste - MT para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação
administrativa, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
GESTÃO 2023/2024

Para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, depois de lido e achado de acordo, este
instrumento será assinado digitalmente ou, em caso de impossibilidade, impresso e assinado em 2
(duas) vias de igual teor e forma.

Primavera do Leste - MT, em 09 de julho de 2024.

Representantes legais:

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Primavera

do Leste - MT.
Assinatura do Representante.

DISTRIBUIDORA PRIMAVERA DE EQ. DE SEG. E
REFRIGERAÇÃO LTDA
CNPJ Nº 07.535.072/0001-82
HOMERO DOS SANTOS
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